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	8 – quinta-feira, 18 de Novembro de 2021	D iário do Executivo	M inas Gerais 
 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 (Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 16/10/2019 - pág. 40)
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi RETIFICADA a publicação da Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificada:
Onde se lê: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba no uso de suas atri-
buições, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(...)
 12) Stela Tomaz De Freitas ​/Fazenda Bonito E Boa Vista - Matri-
cula 740 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - Campina Verde/MG - Protocolo nº 
88035785/2019.”
 Leia-se: “A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
do Triângulo Mineiro no uso de suas atribuições, torna público que 
foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, 
com VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
 (...)
 12) Stela Tomaz De Freitas ​/Fazenda Bonito e Boa Vista – Mat. 
20.992 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo - Campina Verde/MG - Protocolo nº 
88035785/2019.”

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

17 1557244 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS RAS: 1) Gilberto *** V***, Lavra subterrânea pegmatitos e 
gemas, São José da Safira/MG, PA/Nº 5718/2021, Classe 2. 2) Prefeitura 
Municipal de Dionísio - Aterro de Resíduos RCC, Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, Dionísio/MG, PA/Nº 5725/2021, Classe 2. 3) Horizonte 
Construtora Ltda., Usinas de produção de concreto asfáltico, Teófilo 
Otoni/MG, PA/Nº 5740/2021, Classe 2. 4) Minas Brasil Mineração e 
Sinterização Ltda./Unidade de Tratamento-UTM, Unidade de Trata-
mento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito, 
Reaproveitamento de bens minerais dispostos em barragem, Itabira/
MG, PA/Nº 5744/2021, Classe 2. 5) Agape Participações Ltda./CGH 
Santa Cruz, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Catuji/MG, PA/Nº 
5745/2021, Classe 2. 6) Shirlton ***, Extração de argila usada na fabri-
cação de cerâmica vermelha, Caraí/MG, PA/Nº 5743/2021, Classe 2. 7) 
Comércio de Combustíveis Ltda., Postos revendedores, postos ou pon-
tos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutu-
antes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Bom Jesus do Amparo/MG, PA/Nº 5751/2021, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro convoca os interessados a comparecer à Audiência Pública 
sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA), nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.018, de 09 de novembro de 2020, que estabelece, em caráter excep-
cional e temporário, a possibilidade de realização de audiência pública 
de forma remota, por meio da internet, durante o período da pande-
mia do Novo Coronavírus (Covid 19), no âmbito do processo de licen-
ciamento ambiental do empreendimento PEDREIRA UM VALEMIX 
LTDA., PA nº 04181/2020, Classe 4, LAC 2 (LOC), para as ativida-
des de Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a úmido; Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro, localizado nos municípios de Catas Altas e Santa 
Bárbara/MG, em análise pela SUPRAM LM, a se realizar no dia 14 de 
dezembro de 2021, às 19h, nos seguintes endereços:
 Transmissão virtual: www.audienciavx.com
Local de realização presencial e transmissão da Audiência Pública Vir-
tual: Ginásio Poliesportivo Lindolfo do Carmo – Rua da Praia, s/n, 
Centro, Catas Altas/MG, CEP: 35969-000, com limite de pessoas con-
siderando as ondas estabelecidas pelo Plano “Minas Consciente” e con-
forme inscrições prévias. Informa, ainda, que o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) se encontra à disposição dos interessados no site
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. No local onde será permitida a presença dos organizadores 
da reunião serão tomadas as medidas necessárias para prevenção ao 
Covid-19.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Carivaldo *** ** S**, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Carlos Cha-
gas/MG, PA/Nº 3576/2021, Classe 3, CONCEDIDA COM CONDI-
CIONANTES. Válida até 17/11/2031.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público o indeferimento de processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Usina de Triagem e Compostagem de Itambacuri, Uni-
dade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgâ-
nicos originados de resíduos sólidos urbanos, Itambacuri/MG, PA/Nº 
4529/2021, Classe 2. Motivo: ausência de informações.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

17 1557259 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 2 - Licença de operação: 1) Frigolavras Indústria e Comércio 
Eireli, Abate de animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, 
muares, etc), Lavras/MG, PA SLA nº 5732/2021, Classe 5.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de Ilicí-
nea, Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, Ilicínea/MG, 
PA SLA nº 5737/2021, Classe 2. 2) Central de Tratamento de Resíduos 
MG S/A, Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, Lavras/
MG, PA SLA nº 5736/2021, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

17 1557258 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.654, DE 
17 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Deliberação Copam nº 1.549, de 6 de abril de 2020, que esta-
belece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Atividades Agrossilvipastoris do Conselho Estadual 
de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o § 
2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da Deli-
beração Copam/CERH nº 18, de 4 de fevereiro de 2020;
DELIBERA:
Art. 1º – O inciso II do §2º do art. 1º, da Deliberação Copam nº 1.549, 
de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
§ 2º– (...)
II – 1º Suplente: Cézar Augusto Fonseca e Cruz.”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021.
(a)VALÉRIA CRISTINA REZENDE.

17 1557319 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Tri-
ângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo identifica-
dos solicitam as Licenças Ambientais: 1). Licença Previa, Licença 
de Instalação e Licença de Operação Concomitantes (LAC1): *Diego 
Naves de Santana/Udi Aqua, - Aquicultura em tanque-rede, - Uber-
lândia/MG, PA/SLA nº 5754/2021, Classe 3. *Antônio Raimundo da 
Cunha/Fazenda Furnas - Mat. 22.770 e 56.196, - Suinocultura, Cria-
ção de bovinos e bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, - Indianópolis/MG, PA/SLA nº 5759/2021, Classe 3. 
2). Licença de Operação Corretiva: (LAC1): *Espaçogrãos Empreen-
dimentos e Participações S/A, - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes, - Coromandel/MG, PA/SLA 
nº 5752/2021, Classe 3. *Leones Wojcik/Fazenda Pouso Frio e Outras - 
Mat. 18521 - SEDE 18515, 18531, 18514, 12578, 17714, 17715, 7471, 
7420, 13027,13762, 9249, 13875 e 13874, - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiri-
cultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
e Suinocultura, - Santa Juliana/MG, PA/SLA nº 5755/2021, Classe 3. 
*William Quirino da Silva/Fazenda Chapadão das Guaritas ou Cacho-
eira e Fazenda Lote 4 do PADAP, - Horticultura (floricultura, olericul-
tura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes e Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura,- Rio Paranaíba/MG, 
PA/SLA nº 5760/2021, Classe 3. *Joao Batista Catiste/Fazenda Ran-
charia e Sobra da Rancharia – Mat. 40.034, 40.038, 40.040, 40.105, 
40.632, 40.044, 38.436 e 39.973, - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo e Barragem de irrigação ou de perenização para agri-
cultura, - Monte Carmelo/MG, PA/SLA nº 5762/2021, Classe 3. *Agro-
pecuaria Vale do Bagagem Limitada/Fazenda Icatu e Fazenda Vereda 
- Mat. 42881; 42883; 42884; 42913; 42914; 42915; 42916; 42928; 
42930 e 42931, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, - Romaria/MG, PA/
SLA nº 5766/2021, Classe 3. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM do Triângulo Mineiro.

17 1557239 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triân-
gulo Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1). 
Jair Afonso Do Prado/ Fazenda Fortaleza - Mat. 13.986, - Horticul-
tura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cul-
tura de ervas medicinais e aromáticas); Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura, - Santa Juliana/MG, PA nº 5697/2021, Classe 
2. 2). Luiz Carlos da Cunha/ Fazenda Rancharia, Mat. 27.861, 8.455, 
26.083, 26.084, 26.085, 27.903, 32.232 e 7.487, - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossil-
vipastoris, exceto horticultura, - Monte Carmelo/MG, PA nº5715/2021, 
Classe 3. 3). Lider Comercio e Extração de Areia Ltda/ Líder Areias- 
ANM nº 830.172/2019, - Extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção civil, - Uberlândia/MG, PA nº 5716/2021, 
Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

17 1557247 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Altair Lavall/Fazenda Santa Lúcia - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Formoso/MG. Processo: 5721/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Francisco Ivanor Ertal/Fazenda Engenho Velho - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG. Processo: 5722/2021.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Noro-
este de Minas, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 1)*Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Paulo Andre Peres/
Fazenda Pontal Lugar Extreminha e Porçôes - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura - Lagoa Grande/MG - Processo: 5734/2021 - Classe 4. 2)* 
Renovação de Licença de Operação (LAC 1): *Cooperativa dos Acou-
gueiros de Unai Ltda - Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc) e Abate de animais de grande porte (bovinos, eqüinos, 
bubalinos, muares,etc) - Unaí/MG - Processo: 5724/2021 - Classe 4.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o CANCELAMENTO da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação (LO): *Antônio Sérgio de Azevedo Rebeis e 
Outros/Fazenda Anchieta – Beneficiamento primário de produtos agrí-
colas: limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação - 
Bonfinópolis de Minas/MG - PA/Nº. 22335/2008/003/2016 - Classe 3. 
Motivo: Ausência de efeito da LO 016/2016 (22335/2008/003/2016) 
em virtude da concessão LAS/RAS nº 025/2019.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

17 1557122 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna sem efeito a publicação de cancelamento do 
Termo de Ajustamento de Conduta do empreendimento Fleurs Global 
Mineração Ltda. - Rua Margem da Linha, pilhas de rejeito/estéril; uni-
dade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido; uni-
dade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco, Rapo-
sos/MG, PA/Nº 01600/2019/001/2019 - Classe 5, realizada no Diário 
Oficial de “MG” no dia 13/11/2021 – página 29, tendo em vista a neces-
sidade de revogação do ato.

(a) Fernando Baliani da Silva - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana

17 1557256 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Tri-
ângulo Mineiro, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1). Licença de Operação (LAC1): *Cervejaria Cidade Impe-
rial Petrópolis S.A./Cervejaria Cidade Imperial SA, - Fabricação de 
cervejas, chopes e maltes, - Frutal/MG, PA/SLA nº 5761/2021, Classe 
4. 2). Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Citrosuco S/A Agroin-
dústria/ Fazenda São Vicente e Goiabal, Fazenda Capão da Caça e 
Fazenda Capão da Caça e Buriti - Matrículas 3.192, 3.193, 3.194, 9.258 
e 128.179, - Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura. 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação e Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
- Frutal/MG, PA/SLA nº5733/2021, classe 4.

 (a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro. (Ato de Delegação 

SEMAD/SECEX Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021).
17 1557241 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambien-
tais abaixo identificadas:
- LAS/RAS: 1) Dayane Teixeira Santos Rodrigues, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil e estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários, Manga e Matias Cardoso/MG, PA/nº 4944/2021 ANM 
833227/2011, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 17/11/2031. 2) José Rafael Soares Filho / Fazenda Jabotica-
bas e Muquém (Matrículas 1042, 1058 e 7685) eRiacho Doce (Matrí-
cula 688), Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção de carvão vegetal 
oriunda de floresta plantada, Lassance/MG, PA/nº 4313/2021, Classe 
2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 17/11/2031. 
3) Fênix Energias Renováveis e Participações S.A. / Central Geradora 
Eólica Gameleiras, Usina eólica, Espinosa, Santo Antônio do Retiro 
e Monte Azul/MG, PA/nº 4350/2021, Classe 1. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 17/11/2031.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

17 1557328 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

ATO FEAM Nº 20 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - FEAM, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
I do art. 10 do Decreto nº 47.760, de 20 de novembro de 2019, e as 
diretrizes e procedimentos estabelecidos pela Deliberação Normativa 
COPAM 220, de 21 de março de 2018, e pela Instrução de Serviço 
SISEMA 07/2018, torna público a aprovação dos Processos Adminis-
trativos de Fechamento de Mina abaixo relacionados;
 Cláusula Primeira – Oempreendimento deverá proceder o Processo de 
Fechamento de Mina, respeitando as diretrizes e ponderações constan-
tes no Parecer Técnico de aprovação;
 1) Mineral Brasil Pesquisas e Desenvolvimento Ltda. – MBPD​​, Lavra a 
céu aberto com tratamento a úmido – minerais metálicos, exceto miné-
rio de ferro (A-02-02-1), Seritinga/MG, PA nº 03232/2016/002/2016, 
Classe 3, Processo SEI 2090.01.0002997/2019-59.
 Cláusula Segunda – Os efeitos deste Ato têm validade condicionada ao 
atendimento das solicitações e orientação registradas no Parecer Téc-
nico de aprovação;
 Publique-se.

 Belo Horizonte, 17 de Novembro de 2021.
Renato Teixeira Brandão

 Presidente
 Fundação Estadual do Meio Ambiente 

17 1557240 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 44114/2021, Usuário: Fernando Pitondo, Passos, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1808808/2021. *Processo n° 
43044/2021, Usuário: Clube de Lavras, Bom Sucesso, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1808810/2021. *Processo n° 42703/2021, 
Usuário: Cemig Geração e Transmissão S.A., Itajubá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1808812/2021. *Processo n° 43510/2021, 
Usuário: Diase Construções Ltda., Extrema, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1808814/2021. *Processo n° 54061/2021, Usuário: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, Estiva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1808818/2021. *Processo n° 
42099/2021, Usuário: Terezinha Brumuller, Heliodora, Deferido, Porta-
ria n°1808820/2021. *Processo n° 44126/2021, Usuário: Paulo Sérgio, 
Pouso Alegre, Deferido com condicionantes, Portaria n°1808927/2021. 
*Processo n° 54356/2021, Usuário: Gervásio Pereira, Espírito Santo 
do Dourado, Deferido com condicionantes, Portaria n°1808928/2021. 
*Processo n° 44492/2021, Usuário: Aurimar José, Pouso Alto, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1808929/2021. *Processo n° 
29004/2021, Usuário: Luiz Antônio, São Sebastião do Paraíso, Defe-
rido, Portaria n°1808930/2021. *Processo n° 54005/2021, Usuário: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, Candeias, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1808932/2021. *Processo n° 
44440/2021, Usuário: Fábio Eustáquio, São Gonçalo do Sapucaí, Defe-
rido, Portaria n°1808933/2021.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 26914 de 27/03/2019. Requerente: Lourenço 
Vilas. CPF: 41*.***.***-*3. Curso d’água: Córrego Sem denomina-
ção. Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o 
arquivamento do processo em razão do não atendimento à informação 
complementar. Considerando a não apresentação das informações soli-
citadas nos autos do processo, que tem como consequência o arquiva-
mento do processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto 
Estadual nº 47.705/2019. Município: Pedralva - MG.
Arquiva-se o processo nº. 29259 de 25/06/2021. Requerente: Unilever 
Brasil Ltda. CNPJ: 61.068.276/0037-07. Curso d’água: Poço tubular. 
Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que sugere o arquiva-
mento do processo em razão do não atendimento à informação comple-
mentar. Considerando a não apresentação das informações solicitadas 
nos autos do processo, que tem como consequência o arquivamento do 
processo de outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual 
nº 47.705/2019. Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado 
conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: Pouso Ale-
gre - MG.
Cancelamento:
Cancela-se o cancelamento da portaria nº. 1800108 de 18/10/2018, 
publicado dia 28/08/2021. Outorgado: Associação dos Condômi-
nos do Residencial Parque dos Pássaros. CNPJ: 33.386.736/0001-07. 
Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Conforme parecer - protocolo nº 
0552504/2021 exarado no processo SEI! nº 1370.01.0054210/2021-39, 
o empreendedor comprovou o cumprimento das condicionantes através 
do protocolo de documentos R0190489/2018 datado de 21/11/2018 . 
Município: Santa Rita do Sapucaí - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
17 de Novembro de 2021.

17 1557246 - 1

As Superintendentes Regionais de Meio Ambiente do Sul de Minas e 
Norte de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no Decreto 
Estadual 47.383 de 02 de março de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo: 26468/2017, Empreendedor: Departamento Municipal de 
Água e Esgoto - DMAE, Município: Poços de Caldas, Status: Inde-
ferido, Portaria: 00833/2021. *Processo: 22440/2016, Empreendedor: 
LafargeHolcim Brasil S.A. Município: Montes Claros, Status: Indefe-
rido, Portaria: 00834/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SUPRAM’s, SUL DE MINAS e NORTE DE MINAS. Os 
dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 17 de Novembro de 
2021.

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas e Noroeste de Minas, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
– Igam, por meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cien-
tificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos:
*Processo: 50158/2021, Empreendedor: Edivaldo Stephane - ME, 
Município: Pratápolis, Status: Indeferido, Portaria: 00835/2021. *Pro-
cesso: 07236/2018, Empreendedor: Odirlei Ferreira de Melo, Muni-
cípio: Cambuí, Status: Indeferido, Portaria: 00836/2021. *Processo: 
41066/2021, Empreendedor: Fábio Erik Moreira Nunes, Município: 
Campo Belo, Status: Indeferido, Portaria: 00837/2021. *Processo: 
43049/2021, Empreendedor: Alfredo José Pinheiro, Município: Cris-
tais, Status: Indeferido, Portaria: 00838/2021. *Processo: 50651/2021, 
Empreendedor: Giovane Cesar Caixeta, Município: João Pinheiro, Sta-
tus: Indeferido, Portaria: 00839/2021. *Processo: 44517/2021, Empre-
endedor: Brachiaria Agropecuária Ltda, Município: João Pinheiro, 
Status: Indeferido, Portaria: 00840/2021. *Processo: 51780/2021, 
Empreendedor: Agropecuária Maanain Ltda - ME, Município: Buritis, 
Status: Indeferido, Portaria: 00841/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS e NOROESTE DE MINAS. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 17 de Novembro de 
2021.

17 1556873 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica o interessado abaixo rela-
cionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1404840, publicada dia 19/06/2021. Usuário: 
Gemma Brazil Quartzitos Ltda. CNPJ: 10.931.685/0001-43. Onde se 
lê: Finalidade: Consumo Industrial, com o tempo de captação de 12:30 
horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 310 m³ nos 
meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro, dezembro, 280 
m³ no mês de fevereiro, 300 m³ nos meses de abril, junho, setembro, 
novembro. Leia-se: Finalidade: Consumo Industrial, com o tempo de 
captação de 17:30 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos men-
sais de 434 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outu-
bro, dezembro, 392 m³ no mês de fevereiro, 420 m³ nos meses de abril, 
junho, setembro, novembro. Município: Datas-MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 17 
de novembro de 2021. 

17 1557084 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 54804/2021, Usuário: Adão Talvani de Almeida, Ari-
nos, Deferido com condicionantes, Portaria n°1708936/2021. *Pro-
cesso n° 17596/2021, Usuário: Petisco & Mara S.A, Santa Rita de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1708938/2021. *Pro-
cesso n° 54518/2021, Usuário: NSA Mineração Ltda, João Pinheiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1708939/2021. *Processo 
n° 54581/2021, Usuário: José Carlos da Silva, João Pinheiro, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1708941/2021. *Processo n° 
54709/2021, Usuário: José Uilton Resende, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1708943/2021. *Processo n° 54640/2021, 
Usuário: José Ricardo Caixeta Neto, Unaí, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°1708945/2021. *Processo n° 54490/2021, Usuário: Uni-
tec - Escolas Integradas Ltda, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1708946/2021. *Processo n° 54119/2021, Usuário: Galba 
Vieira Cordeiro Junior, Deborah Novais Cordeiro, Rogerio Cordeiro 
da Costa, Carolina Cordeiro Costa, Inah Cordeiro Costa, João Pinheiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1708947/2021. Os Proces-
sos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Unaí, 17 
de Novembro de 2021

17 1557293 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 30065/2021, Usuário: Amir Fahd Hazime, Frutal, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1908920/2021.
 Retificações:
 *Retifica-se a portaria 1909850/2019 publicada no dia 21/12/2019. 
Outorgado: BRF S.A., CPF/CNPJ: 01.838.723/0454-90. Onde se lê: 
Dados da captação: vazão autorizada: 9,0 m³/hora; coordenadas geo-
gráficas: 18°55’30”S, 48°22’59”O; finalidades: Dessedentação de ani-
mais; Condicionantes: Art. 7º - 1.O bombeamento/captação somente 
será permitido após a instalação dos dispositivos de monitoramento 
exigidos pela Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº 2.302, de 2015. 
2.Comprovar a instalação do sistema de medição e horímetro nas cap-
tações de águas subterrâneas por meio de poços tubulares e dos dispo-
sitivos que permitam a coleta de água para monitoramento de qualidade 
e medições de nível estático e dinâmico, conforme estabelecido pela 
Resolução Conjunta Semad/Igam nº 2.302, de 2015. PRAZO: até 60 
dias após a publicação da portaria de outorga. OBS: O sistema de medi-
ção adotado na intervenção outorgada deverá ser tecnicamente aplicá-
vel ao meio de captação e monitoramento e possuir ART expedida pelo 
CREA. 3.Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de cap-
tação, armazenando-as na forma de planilhas, que deverão estar dispo-
níveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do 
Sisema, ou entidade por ele delegada, e ser apresentadas ao Igam, por 
meio físico e digital (planilha do Excel ou análoga), quando da renova-
ção da outorga ou sempre que solicitado. PRAZO: A partir da instalação 
dos sistemas de medição. 4.Realizar monitoramento do nível dinâmico 
e do nível estático mensalmente, armazenando os dados em formato de 
planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sisema, ou entidade por ele delegada, 
e ser apresentadas ao Igam, por meio físico e digital (planilha do Excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: Mensalmente, a partir da instalação dos sistemas de medição. 
5.Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Resolução Conjunta 
Semad/Igam nº 2.302, de 2015, no que couber, dado o modo de uso da 
intervenção em recurso hídrico. 6.Efetuar o cadastro referente ao uso 
do recurso hídrico no Siscad, disponível no InfoHidro, acessível por 
meio do site http://sisemanet.meioambiente.mg.gov.br, bem como, pro-
tocolar junto ao órgão ambiental documento comprobatório do cadas-
tramento. PRAZO: até 30 dias após a publicação da portaria de outorga. 
OBS: O cumprimento das condicionantes deve ser comprovado por 
meio relatório técnico, com a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, conforme § 2º, art. 9º, da Portaria IGAM 49 de 2010. 
Além disso, deverão ser obedecidos os prazos acima estabelecidos, sob 
pena de suspensão da outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
conforme disposto na Lei Estadual n° 13.199, de 29 de janeiro de 1999, 
artigo 20. Leia-se: Dados da captação: vazão autorizada: 9,1 m³/hora; 
coordenadas geográficas: 18°55’17.85”S, 48°23’1.88”O; finalidades: 
Consumo Humano, Dessedentação Animal, Limpeza das instalações e 
equipamentos / higienização e Lavagem de veículos; Condicionantes: 
1.Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 e 
30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência da 
portaria de outorga.2.Realizar leituras e registros do nível estático do 
poço semestralmente conforme estabelecido nos artigos Art. 26, Art. 
28, Art. 29 e Art. 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante 
a vigência da portaria de outorga. 3.Apresentar cópia de protocolo de 
notificação junto à Vigilância Municipal em Saúde, sobre a captação 
de água outorgada na presente Portaria, informando que se destina ao 
consumo humano. PRAZO: 90 dias após a publicação da retificação da 
portaria de outorga. Município: Uberlândia.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211117224717018.
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